
Santo André, 5 de março de 2026.
 

 
De: Comissão de Justiça e Redação - Presidente 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 916/2026 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 42/2026
 
Autoria:  Ver. Zezão  
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 42/2026, QUE AUTORIZA A CRIAÇÃO E
IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA-PILOTO “LAR SOLIDÁRIO ANIMAL – SANTO ANDRÉ
ACOLHE”, DESTINADO AO ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE CÃES E GATOS
PROVENIENTES DOS ABRIGOS MUNICIPAIS E DE ONGS CADASTRADAS,
PERMITINDO A PARTICIPAÇÃO DE CIDADÃOS COMO INTERESSADOS EM ADOÇÃO
OU COMO APOIADORES DO CUIDADO ANIMAL. 
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Escolha do Relator - Comissão de Justiça e Redação
 
Ação Realizada: Relator nomeado
 
Descrição: 
 
 
Na condição de Presidente da Comissão de Justiça e Redação, designo como relator do
presente Projeto de Lei o Vereador Dr. Fábio Lopes.
 
 
 
Próxima Fase: Determinar Relatoria das Comissões
 
 
 

Ver. Toninho Caiçara
 

Vereador
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